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I – RELATÓRIO 

 

Introdução 

 

O presente processo trata do credenciamento para a oferta de cursos superiores na 

modalidade de Educação a Distância (EaD), da Escola Superior Dom Helder Câmara 

(ESDHC), com sede no município de Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais. 

 

Histórico 

 

A mantenedora Fundação Movimento Direito e Cidadania – Fundação MDC, inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 02.475.083/0001-09, com sede na 

Rua Álvares Maciel, nº 628, bairro Santa Efigênia, no município de Belo Horizonte, no estado 

de Minas Gerais, solicitou o credenciamento EaD de sua mantida. 

 

Do Mérito 

 

Finalizadas as análises técnicas dos documentos apresentados pela instituição 

interessada, concluiu-se que o presente processo atendeu parcialmente satisfatório às 

exigências de instrução processual estabelecidas, para a fase de análise documental, pelos 

Decretos nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e as 

Portarias MEC nº 11, de 20 de junho de 2017, nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017. 

A mantenedora protocolou no sistema e-MEC o presente processo de credenciamento 

EaD da mantida, juntamente com os seguintes pedidos de autorização de cursos superiores 

EaD: 

 
Processo nº Código do Curso Curso 

202205712 1602662 Banco de Dados 

202205713 1602663 Desenvolvimento de Software Multiplataforma 

202205714 1602664 Design de Interiores 

202205715 1602665 Gestão Ambiental 
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202205716 1602666 Redes de Computadores 

 

A instituição de ensino foi avaliada no período de 31 de julho a 2 de agosto de 2023, 

sendo emitido pela comissão de especialistas designada pelo Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Anísio Teixeira (Inep) o Relatório nº 181294, com atribuição dos seguintes 

conceitos: 

 
Quadro 1: Conceito Final e dos Eixos do Relatório de Avaliação 

Eixo/Conceito Final Conceito 

Eixo 1: Planejamento e Avaliação Institucional 3,67 

Eixo 2: Desenvolvimento institucional 4,67 

Eixo 3: Políticas acadêmicas 4,60 

Eixo 4: Políticas de gestão 4,57 

Eixo 5: Infraestrutura 4,65 

Conceito Final 5 

 

Com relação à fase de manifestação, nem a Instituição de Educação Superior (IES) 

nem a Secretaria de Regulação e Supervisão de Educação Superior (SERES) impugnaram o 

Relatório de Avaliação.  

A SERES, em fase de Parecer Final, emitiu as seguintes considerações, in verbis 

 

[...] 

4.1. Das normas aplicáveis 

Com o intuito de aperfeiçoar os procedimentos, desburocratizar fluxos e 

aprimorar a qualidade da atuação regulatória do Ministério da Educação, exarou-se 

o Decreto nº 9.235/2017, publicado no DOU de 18 de dezembro de 2017, que dispõe 

sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação das instituições de 

educação superior e dos cursos superiores de graduação e de pós-graduação no 

sistema federal de ensino. 

Com efeito, a Portaria Normativa nº 20/2017, republicada no DOU de 3 de 

setembro de 2018, estabeleceu os procedimentos e o padrão decisório aplicados aos 

processos regulatórios das instituições de educação superior do sistema federal de 

ensino. 

Os arts. 3º e 5º da referida PN nº 20/2017 estabelecem os critérios utilizados 

pela Seres para analisar e decidir os processos de credenciamento EaD na fase do 

Parecer Final, in verbis: 

Art. 3º Na fase de parecer final, a análise dos pedidos de credenciamento e 

recredenciamento terá como referencial o Conceito Institucional - CI e os conceitos 

obtidos em cada um dos eixos avaliados, sem prejuízo de outras exigências previstas 

na legislação e de medidas impostas no âmbito da supervisão, observando-se, no 

mínimo e cumulativamente, os seguintes critérios: 

I - CI igual ou maior que três; 

II - Conceito igual ou maior que três em cada um dos eixos contidos no 

relatório de avaliação externa in loco que compõem o CI; 

III - plano de garantia de acessibilidade, em conformidade com a legislação 

em vigor, acompanhado de laudo técnico emitido por profissional ou órgão público 

competentes; 

IV - Atendimento às exigências legais de segurança predial, inclusive plano de 

fuga em caso de incêndio, atestado por meio de laudo específico emitido por órgão 

público competente; e 
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V - Certidão negativa de débitos fiscais e de regularidade com a seguridade 

social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

Parágrafo único. Será considerado como atendido o critério contido no inciso 

II deste artigo na hipótese de obtenção de conceito igual ou superior a 2,8 em um 

eixo, desde que os demais eixos e o conceito final sejam iguais ou superiores a 3,0. 

(...) 

Art. 5º O pedido de credenciamento EaD será indeferido, mesmo que atendidos 

os critérios estabelecidos pelo art. 3º desta Portaria Normativa, caso os seguintes 

indicadores obtiverem conceito insatisfatório igual ou menor que dois: 

I - PDI, política institucional para a modalidade EaD; 

II - Estrutura de polos EaD, quando for o caso; 

III - Infraestrutura tecnológica; 

IV - Infraestrutura de execução e suporte; 

V - Recursos de tecnologias de informação e comunicação; 

VI - Ambiente Virtual de Aprendizagem AVA; e 

VII - Laboratórios, ambientes e cenários para práticas didáticas: 

infraestrutura física, quando for o caso. 

Parágrafo único. A SERES poderá indeferir o pedido de credenciamento caso 

o relatório de avaliação evidencie o descumprimento dos percentuais mínimos de 

titulação do corpo docente definidos para cada organização acadêmica. 

4.2. Da análise do mérito 

Considerando a análise documental e o resultado do relatório de avaliação, 

constata-se que o pedido atendeu suficientemente aos requisitos legais e normativos 

dispostos na legislação vigente, obtendo, em regra geral, médias satisfatórias nos 

indicadores avaliados e, portanto, não impeditivas para o seu deferimento, conforme 

elencado abaixo: 

 
Portaria Normativa nº 

20/2017 

Requisito Resultado da Análise 

CONCEITOS 

Art. 3º, I Conceito Institucional igual ou maior que 

três; 

Atendimento do quesito. Obteve 

conceito final maior que 3, 

conforme apresentado no 

quadro 1, do título 3, do 

presente parecer. 

Art. 3º, II e parágrafo único Conceito igual ou maior que três em cada 

um dos eixos contidos no relatório de 

avaliação externa in loco que compõem o 

Conceito Institucional. 

Obs.: Conforme dita o art. 3º, § 1º, da 

Portaria Normativa nº 20/2017, será 

considerado como atendido esse critério na 

hipótese de obtenção de conceito igual ou 

superior a 2,8 em um único eixo, desde que 

os demais eixos, e o conceito final, sejam 

iguais ou superiores a 3. 

Atendimento do quesito. Obteve 

conceitos maiores do que 3 nos 

cinco eixos, conforme 

apresentado no quadro 1, do 

título 3, do presente parecer. 

DOCUMENTAÇÃO 



e-MEC Nº: 202205567 

Paulo Fossatti – 202205567  4 

 

Art. 3º, III Plano de garantia de acessibilidade, em 

conformidade com a legislação em vigor, 

acompanhado de laudo técnico emitido por 

profissional ou órgão público competentes; 

ou alvará de funcionamento válido à época 

do carregamento no sistema e-MEC (regra 

válida para documentos anexados a partir 

de 1º/01/2019) 

Documentação inserida no 

presente processo. 

Art. 3º, IV Atendimento às exigências legais de 

segurança predial, inclusive plano de fuga 

em caso de incêndio, atestado por meio de 

laudo específico emitido por órgão público 

competente; ou alvará de funcionamento 

válido à época do carregamento no sistema 

e-MEC (regra válida para documentos 

anexados a partir de 1º/01/2019) 

Documentação inserida no 

presente processo 

Art. 3º, V Certidão negativa de débitos fiscais e de 

regularidade com a seguridade social e o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

Em atendimento ao art. 3º, da 

Portaria Normativa nº 20/2017, 

os sites da Caixa e da Receita 

Federal foram consultados por 

esta Coordenação-Geral em 

18/05/2024 e se constatou, por 

meio das certidões de débitos 

fiscais e de regularidade com a 

seguridade social e do Fundo 

de Garantia do Tempo de 

Serviço, que a Mantenedora se 

encontra em situação regular. 

INDICADORES 

Art. 5º, I Conceito igual ou maior que três no 

Indicador 2.6: PDI, Política Institucional 

para a Modalidade EaD 

Atendimento do quesito, 

conforme relatório de 

avaliação 

Art. 5º, VII Conceito igual ou maior que três no 

Indicador 5.7: Laboratórios, Ambientes e 

Cenários para Práticas Didáticas - 

Infraestrutura Física 

Atendimento do quesito, 

conforme relatório de 

avaliação 

Art. 5º, II Conceito igual ou maior que três no 

Indicador 5.13: Estrutura de Polos EaD; 

Não se aplica, não há previsão 

de polos EaD 

Art. 5º, III Conceito igual ou maior que três no 

Indicador 5.14: Infraestrutura Tecnológica; 

Atendimento do quesito, 

conforme relatório de 

avaliação 

Art. 5º, IV Conceito igual ou maior que três no 

Indicador 5.15: Infraestrutura de Execução 

e Suporte; 

Atendimento do quesito, 

conforme relatório de 

avaliação 

Art. 5º, V Conceito igual ou maior que três no 

Indicador 5.17: Recursos de Tecnologias de 

Informação e Comunicação; 

Atendimento do quesito, 

conforme relatório de 

avaliação 

Art. 5º, VI Conceito igual ou maior que três no 

Indicador 5.18: Ambiente Virtual de 

Aprendizagem. 

Atendimento do quesito, 

conforme relatório de 

avaliação 

PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO DE CURSO EaD VINCULADO 

Decreto nº 9.235/2017 Requisito Resultado da Análise 

18, §1º e 40 O ato de credenciamento de IES 

está acompanhado de ato de 

autorização para a oferta de, no 

mínimo, um curso superior de 

graduação. 

Atendimento do quesito. 

Processo de credenciamento 

EaD acompanhado de ao 

menos um protocolo de 

autorização de curso EaD 
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vinculado. 

 

5. DOS CURSOS EaD VINCULADOS 

Por oportuno, é necessário informar que os pedidos de autorização dos cursos 

pleiteados passam por apreciação da Seres, que analisa, com base em padrões 

decisórios definidos em normativo próprio, os elementos da instrução processual, a 

avaliação do Inep e o mérito do pedido para preparar seu parecer. O(s) parecer(es) 

final(is) do(s) curso(s) EaD vinculado(s), que se encontra(m) anexo(s) a este, 

apresenta(m) a(s) seguinte(s) deliberação(ões):  

 
Processo nº Código do Curso Curso Resultado do Parecer da 

Seres 

202205712 1602662 BANCO DE DADOS Deferimento 

202205713 1602663 DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE 

MULTIPLATAFORMA 

Deferimento 

202205714 1602664 DESIGN DE INTERIORES Indeferimento 

202205715 1602665 GESTÃO AMBIENTAL Deferimento 

202205716 1602666 REDES DE COMPUTADORES Deferimento 

 

6. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, e por estar em consonância com os requisitos dos Decretos 

nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e nos termos 

das Portarias MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017 e nº 11, de 22 de junho de 

2017, esta Secretaria manifesta-se pelo deferimento do pedido de credenciamento 

institucional para oferta de cursos superiores na modalidade à distância, conforme 

dados a seguir: 

Dados da Mantida 

Código da Mantida: 2849 

Nome/Sigla da Mantida: ESCOLA SUPERIOR DOM HELDER CÂMARA 

Endereço: Rua Alvares Maciel, nº 628 - SANTA EFIGÊNIA - Belo 

Horizonte/MG – CEP: 30150-250 

Dados da Mantenedora 

Código da Mantenedora: 1856 

CNPJ: 02.475.083/0001-09 

Razão Social: FUNDACAO MOVIMENTO DIREITO E CIDADANIA - 

FUNDACAO MDC 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGULAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR A 

DISTÂNCIA 

COREAD/DIREG/SERES/MEC 

ANEXO 

PARECER DO(S) PEDIDO(S) DE AUTORIZAÇÃO EAD VINCULADO(S) AO 

PEDIDO DE CREDENCIAMENTO EAD 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO 

SUPERIOR 

DIRETORIA DE REGULAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGULAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR A 

DISTÂNCIA 

PARECER FINAL  

Assunto: Autorização de curso superior na modalidade de Educação a 

Distância (EaD).  
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Processo vinculado ao Credenciamento EaD nº 202205567 

1. DADOS DO PROCESSO  

Processo e-MEC: 202205712 

Mantida  

Nome: ESCOLA SUPERIOR DOM HELDER CÂMARA  

Código da IES: 2849  

Endereço da sede: Rua Alvares Maciel, 628, SANTA EFIGÊNIA, Belo 

Horizonte/MG, 30150250 

Mantenedora  

Razão Social: FUNDACAO MOVIMENTO DIREITO E CIDADANIA - 

FUNDACAO MDC  

Código da Mantenedora: 1856 

Curso  

Denominação: BANCO DE DADOS - TECNOLÓGICO  

Código do Curso: 1602662 - BANCO DE DADOS 

Modalidade: Educação a distância (EaD). 

Vagas totais anuais (processo): 400 vagas 

Carga horária (processo): 2128 horas 

2. DA INSTRUÇÃO DOCUMENTAL 

O processo em análise tem por finalidade a autorização de curso superior, na 

modalidade EaD, pelo poder público. 

Respeitando o fluxo processual estabelecido pela Portaria Normativa nº 

23/2017, o processo foi analisado inicialmente quanto à instrução processual, sendo o 

curso, posteriormente, avaliado in loco pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira (Inep). 

O relatório resultante dessa apreciação oferece subsídios para a elaboração 

do presente parecer por esta Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (Seres), que motivará a expedição de portaria pelo Secretário. 

O processo teve a fase do despacho saneador concluída quanto às exigências 

da instrução estabelecidas na forma do Decreto nº 9.235/2017 e da Portaria 

Normativa MEC nº 23/2017. 

3. DA AVALIAÇÃO IN LOCO 

Em atendimento ao disposto no Decreto nº 9.235/2017, nas Portarias 

Normativas MEC nº 23/2017, republicada no DOU de 03/09/2018, e nº 11/2017, o 

processo foi encaminhado ao Inep para a avaliação in loco. 

A avaliação seguiu os procedimentos previstos no Instrumento de Avaliação de 

Cursos de Graduação Presencial e a Distância – Autorização, publicado em outubro 

de 2017, contemplando as três dimensões previstas no Sinaes, constantes no Projeto 

Pedagógico do Curso (PPC): Organização Didático-Pedagógica, Corpo Docente e 

Tutorial e Infraestrutura. 

É importante ressaltar que os conceitos obtidos nas avaliações não garantem, 

intrinsecamente, o deferimento do ato autorizativo, mas subsidiam a Secretaria em 

suas decisões regulatórias. 

Após a avaliação externa, sob a responsabilidade do Inep, o processo 

prossegue para a fase de manifestação da instituição e da Seres. Como resultado, o 

protocolo poderá ser encaminhado para a Comissão Técnica de Acompanhamento da 

Avaliação (CTAA), quando impugnada a avaliação, ou seguirá para a apreciação 

desta Secretaria, que analisará os elementos da instrução documental, a avaliação do 

Inep e o mérito do pedido para elaboração do Parecer Final, com base em padrões 

decisórios definidos nas normas.   
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O relatório de avaliação in loco, referente ao processo em voga, foi 

impugnado por esta Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior na 

fase de manifestação. Com base nos argumentos apresentados, a CTAA conheceu do 

recurso, e, no mérito, deu-lhe provimento, manifestando-se conforme consta no 

parecer acostado ao processo em análise.  

É necessário observar que os conceitos das dimensões estão diretamente 

relacionados aos dos indicadores. 

Em decorrência disso, temos como resultado da avaliação externa, após a 

deliberação pela CTAA, o exposto no quadro 1 a seguir:  

 
Quadro 1: Conceitos Final e das dimensões do Relatório de Avaliação, após apreciação da CTAA 

Dimensão /Conceito Final Conceito 

Dimensão 1 - Organização Didático-Pedagógica  4.12 

Dimensão 2 - Corpo Docente e Tutorial  4.71 

Dimensão 3 - Infraestrutura  5.00 

Conceito Final 05 

 

As sínteses elaboradas pela Comissão de Avaliação in loco para corroborar a 

atribuição dos conceitos poderão ser consultadas diretamente no processo e-MEC em 

análise. 

4. CONSIDERAÇÕES DA SERES 

4.1. Das normas aplicáveis  

Com o intuito de aperfeiçoar os procedimentos, desburocratizar fluxos e 

aprimorar a qualidade da atuação regulatória do Ministério da Educação, exarou-se 

o Decreto nº 9.235/2017, publicado no DOU de 18 de dezembro de 2017, que dispõe 

sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação das instituições de 

educação superior e dos cursos superiores de graduação e de pós-graduação no 

sistema federal de ensino. 

Com efeito, a Portaria Normativa nº 20/2017, republicada no DOU de 03 de 

setembro de 2018, estabeleceu os procedimentos e o padrão decisório aplicados aos 

processos regulatórios das instituições de educação superior do sistema federal de 

ensino. 

O art. 13, da referida PN nº 20/2017, estabeleceu os critérios utilizados por 

esta Seres para decisão dos processos de autorização de curso EaD, na fase do 

Parecer Final, in verbis: 

Art. 13. Na fase de parecer final, a análise dos pedidos de autorização terá 

como referencial o Conceito de Curso - CC e os conceitos obtidos em cada uma das 

dimensões, sem prejuízo de outras exigências previstas na legislação e de medidas 

aplicadas no âmbito da supervisão, observando-se, no mínimo e cumulativamente, os 

seguintes critérios: 

I - obtenção de CC igual ou maior que três; 

II - obtenção de conceito igual ou maior que três em cada uma das dimensões 

do CC; e 

III - para os cursos presenciais, obtenção de conceito igual ou maior que três 

nos seguintes indicadores: 

a) estrutura curricular; e 

b) conteúdos curriculares; 

IV - para os cursos EaD, obtenção de conceito igual ou maior que três nos 

seguintes indicadores: 

a) estrutura curricular; 

b) conteúdos curriculares; 
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c) metodologia; 

d) AVA; e 

e) Tecnologias de Informação e Comunicação - TIC. 

§ 1º O não atendimento aos critérios definidos neste artigo ensejará o 

indeferimento do pedido. 

§ 2º A SERES poderá indeferir o pedido de autorização caso o relatório de 

avaliação evidencie o descumprimento dos seguintes requisitos: 

I - Diretrizes Curriculares Nacionais, quando existentes; 

II - carga horária mínima do curso. 

§ 3º Da decisão de indeferimento da SERES, caberá recurso ao CNE, nos 

termos do Decreto nº 9.235, de 2017. 

§ 4º Será considerado como atendido o critério contido no inciso II deste 

artigo na hipótese de obtenção de conceito igual ou superior a 2,8 em uma única 

dimensão, desde que as demais dimensões e o conceito final sejam iguais ou 

superiores a 3,0. 

§ 5º Para os cursos de Direito, além do disposto no caput, será considerada 

como requisito mínimo a obtenção de CC igual ou maior que 4. 

§ 6º Em caso de adesão da IES ao Programa de Estímulo à Restruturação e ao 

Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior - PROIES, a autorização de curso 

fica condicionada à inexistência de vedação. 

§ 7º Na hipótese de admissibilidade do pedido de autorização nos termos 

previstos no § 2º do art. 10 desta Portaria, em que tenha ocorrido a divulgação de 

novo indicador de qualidade institucional insatisfatório, o deferimento do pedido fica 

condicionado à obtenção de CC igual ou maior que quatro, sem prejuízo dos demais 

requisitos. 

§ 8º A SERES poderá sobrestar pedidos de autorização de cursos protocolados 

por IES que tenha processo de recredenciamento com protocolo de compromisso 

instaurado, até a conclusão da fase de parecer final pós-protocolo, com sugestão de 

deferimento. (Redação dada pela Portaria Normativa nº 741, de 2018) 

§ 9º Nos casos previstos no parágrafo anterior em que o resultado da 

avaliação externa in loco pós-protocolo de compromisso seja insatisfatório, a SERES 

poderá indeferir o pedido de autorização, independentemente do CC obtido. 

4.2. Da análise do pedido 

No caso específico da modalidade a distância, cabe salientar que, conforme 

estipula o artigo 8º, § 1º, da Portaria Normativa nº 11, de 20 de junho de 2017, a 

oferta de cursos superiores a distância, sem previsão de atividades presenciais, 

inclusive por IES detentoras de autonomia, fica condicionada à autorização prévia 

pela Seres atendidas às Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) e às normas 

específicas a serem expedidas pelo MEC. 

Art. 8º (...) 

§ 1º A oferta de cursos superiores a distância sem previsão de atividades 

presenciais, inclusive por IES detentoras de autonomia, fica condicionada à 

autorização prévia pela SERES, após avaliação in loco no endereço sede, para 

comprovação da existência de infraestrutura tecnológica e de pessoal suficientes para 

o cumprimento do PPC, atendidas as DCN e normas específicas expedidas pelo MEC. 

Isto posto, considerando-se que não foram expedidas normas específicas para 

orientar a instrução e análise de pedidos de autorização de cursos superiores EaD 

sem atividades presenciais obrigatórias, esclarecemos que o projeto pedagógico do 

curso em voga está estruturado de acordo com a previsão legal e contempla tais 

atividades. 



e-MEC Nº: 202205567 

Paulo Fossatti – 202205567  9 

 

Deve-se observar o que prevê o art. 14, da Portaria Normativa nº 20/2017, no 

tocante ao número de vagas: 

Art. 14. Na definição do número de vagas autorizadas, a SERES considerará: 

I - o número de vagas solicitado pela IES; e 

II - o conceito obtido no indicador referente a número de vagas do instrumento 

de avaliação externa in loco. 

§ 1º Na hipótese de obtenção de conceitos maiores ou iguais a três no 

indicador descrito no inciso II, o pedido será deferido com o quantitativo solicitado. 

§ 2º A SERES redimensionará o número de vagas solicitado pela IES, nos 

casos de obtenção de conceitos insatisfatórios, menores que três, no indicador 

mencionado no inciso II nas seguintes proporções: 

I - obtenção de conceito 2 no indicador "Número de vagas": redução de 25%; 

e 

II - obtenção de conceito 1 no indicador "Número de vagas": redução de 50%.  

Diante disso, o número de vagas solicitado pela instituição será 

redimensionado, pois obteve conceito insatisfatório no indicador 1.20 – Número de 

vagas - do instrumento de avaliação externa. No presente processo, o conceito 

atribuído foi o 2, o que resulta em um decréscimo de 100 vagas, que representa 25% 

do total pleiteado. Por conseguinte, ficam autorizadas 300 vagas totais anuais. 

4.3. Da análise do mérito  

O relatório produzido pela comissão de especialistas do Inep, decorrente da 

avaliação in loco realizada, resultou no conceito final 05. As dimensões previstas no 

instrumento de avaliação também obtiveram conceitos satisfatórios individualmente, 

conforme se verifica no quadro 1 do título 3 deste parecer. 

Acerca das exigências previstas no art. 13, da Portaria Normativa nº 20/2017, 

seguem os devidos esclarecimentos: 

 
Portaria Normativa nº 20/2017 Requisito Resultado da Análise 

Art. 13, I  
Conceito de Curso igual ou maior 

que três. 

Atendimento do quesito, conforme 

apresentado no quadro 1, do título 

3, do presente parecer.  

Art. 13, II  

Conceito igual ou maior que três em 

cada uma das dimensões do Conceito 

do Curso. 

Obs.: Conforme dita o § 4º, do art. 

13, da Portaria Normativa nº 

20/2017, será considerado como 

atendido esse critério na hipótese de 

obtenção de conceito igual ou 

superior a 2,8 em uma única 

dimensão, desde que as demais, e o 

conceito final, sejam iguais ou 

superiores a 3. 

Atendimento do quesito, obteve 

conceitos maiores do que 3 nas três 

Dimensões, conforme apresentado 

no quadro 1, do título 3, do 

presente parecer.  

 

 

Art. 13, IV, a  
Conceito igual ou maior que três no 

Indicador 1.4: Estrutura Curricular. 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação reformado 

pela CTAA.  

Art. 13, IV, b  

Conceito igual ou maior que três no 

Indicador 1.5: Conteúdos 

Curriculares. 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação reformado 

pela CTAA.  

Art. 13, IV, c  
Conceito igual ou maior que três no 

Indicador 1.6: Metodologia.  

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação reformado 

pela CTAA.  

Art. 13, IV, e  
Conceito igual ou maior que três no 

Indicador 1.16: Tecnologias de 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação reformado 
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Informação e Comunicação - TIC. pela CTAA.  

Art. 13, IV, d  

Conceito igual ou maior que três no 

Indicador 1.17: Ambiente Virtual de 

Aprendizagem (AVA). 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação reformado 

pela CTAA.  

 

Considerando a análise documental e o resultado do relatório de avaliação, 

constata-se que o pedido atendeu, no âmbito sistêmico e global, suficientemente aos 

requisitos legais e normativos, obtendo médias satisfatórias nos indicadores 

avaliados. 

5. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, por estar em consonância com os requisitos dos Decretos 

nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e nos termos 

das Portarias MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22 de junho de 

2017, esta Secretaria manifesta-se pelo deferimento  do pedido de autorização do 

Curso - 1602662 - BANCO DE DADOS, TECNOLÓGICO, com 300 vagas totais 

anuais, ministrado pelo(a) ESCOLA SUPERIOR DOM HELDER CÂMARA, com sede 

no endereço: Rua Alvares Maciel, 628, SANTA EFIGÊNIA, Belo Horizonte/MG, 

mantido(a) pelo(a) FUNDACAO MOVIMENTO DIREITO E CIDADANIA - 

FUNDACAO MDC.  

Coordenação Geral de Regulação da Educação Superior a Distância 

COREAD/DIREG/SERES/MEC 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO 

SUPERIOR 

DIRETORIA DE REGULAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGULAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR A 

DISTÂNCIA 

PARECER FINAL  

Assunto: Autorização de curso superior na modalidade de Educação a 

Distância (EaD).  

Processo vinculado ao Credenciamento EaD nº 202205567 

1. DADOS DO PROCESSO  

Processo e-MEC: 202205713 

Mantida  

Nome: ESCOLA SUPERIOR DOM HELDER CÂMARA  

Código da IES: 2849  

Endereço da sede: Rua Alvares Maciel, 628, SANTA EFIGÊNIA, Belo 

Horizonte/MG, 30150250 

Mantenedora  

Razão Social: FUNDACAO MOVIMENTO DIREITO E CIDADANIA - 

FUNDACAO MDC  

Código da Mantenedora: 1856 

Curso  

Denominação: DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE 

MULTIPLATAFORMA - TECNOLÓGICO  

Código do Curso: 1602663 - DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE 

MULTIPLATAFORMA 

Modalidade: Educação a distância (EaD). 

Vagas totais anuais (processo): 400 vagas 

Carga horária (processo): 2128 horas 

2. DA INSTRUÇÃO DOCUMENTAL 
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O processo em análise tem por finalidade a autorização de curso superior, na 

modalidade EaD, pelo poder público. 

Respeitando o fluxo processual estabelecido pela Portaria Normativa nº 

23/2017, o processo foi analisado inicialmente quanto à instrução processual, sendo o 

curso, posteriormente, avaliado in loco pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira (Inep). 

O relatório resultante dessa apreciação oferece subsídios para a elaboração 

do presente parecer por esta Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (Seres), que motivará a expedição de portaria pelo Secretário. 

O processo teve a fase do despacho saneador concluída quanto às exigências 

da instrução estabelecidas na forma do Decreto nº 9.235/2017 e da Portaria 

Normativa MEC nº 23/2017. 

3. DA AVALIAÇÃO IN LOCO 

Em atendimento ao disposto no Decreto nº 9.235/2017, nas Portarias 

Normativas MEC nº 23/2017, republicada no DOU de 03/09/2018, e nº 11/2017, o 

processo foi encaminhado ao Inep para a avaliação in loco. 

A avaliação seguiu os procedimentos previstos no Instrumento de Avaliação de 

Cursos de Graduação Presencial e a Distância – Autorização, publicado em outubro 

de 2017, contemplando as três dimensões previstas no Sinaes, constantes no Projeto 

Pedagógico do Curso (PPC): Organização Didático-Pedagógica, Corpo Docente e 

Tutorial e Infraestrutura. 

É importante ressaltar que os conceitos obtidos nas avaliações não garantem, 

intrinsecamente, o deferimento do ato autorizativo, mas subsidiam a Secretaria em 

suas decisões regulatórias. 

Após a avaliação externa, sob a responsabilidade do Inep, o processo 

prossegue para a fase de manifestação da instituição e da Seres. Como resultado, o 

protocolo poderá ser encaminhado para a Comissão Técnica de Acompanhamento da 

Avaliação (CTAA), quando impugnada a avaliação, ou seguirá para a apreciação 

desta Secretaria, que analisará os elementos da instrução documental, a avaliação do 

Inep e o mérito do pedido para elaboração do Parecer Final, com base em padrões 

decisórios definidos nas normas.   

Com relação à fase de manifestação, tanto a Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior quanto a IES não impugnaram o Relatório de 

Avaliação.  

Em decorrência disso, temos como resultado da avaliação externa, o exposto 

no quadro 1 a seguir:  

 
Quadro 1: Conceitos Final e das dimensões do Relatório de Avaliação 

Dimensão /Conceito Final Conceito 

Dimensão 1 - Organização Didático-Pedagógica  3.89 

Dimensão 2 - Corpo Docente e Tutorial  4.29 

Dimensão 3 - Infraestrutura  4.70 

Conceito Final 04 

 

As sínteses elaboradas pela Comissão de Avaliação in loco para corroborar a 

atribuição dos conceitos poderão ser consultadas diretamente no processo e-MEC em 

análise. 

4. CONSIDERAÇÕES DA SERES 

4.1. Das normas aplicáveis  
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Com o intuito de aperfeiçoar os procedimentos, desburocratizar fluxos e 

aprimorar a qualidade da atuação regulatória do Ministério da Educação, exarou-se 

o Decreto nº 9.235/2017, publicado no DOU de 18 de dezembro de 2017, que dispõe 

sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação das instituições de 

educação superior e dos cursos superiores de graduação e de pós-graduação no 

sistema federal de ensino. 

Com efeito, a Portaria Normativa nº 20/2017, republicada no DOU de 03 de 

setembro de 2018, estabeleceu os procedimentos e o padrão decisório aplicados aos 

processos regulatórios das instituições de educação superior do sistema federal de 

ensino. 

O art. 13, da referida PN nº 20/2017, estabeleceu os critérios utilizados por 

esta Seres para decisão dos processos de autorização de curso EaD, na fase do 

Parecer Final, in verbis: 

Art. 13. Na fase de parecer final, a análise dos pedidos de autorização terá 

como referencial o Conceito de Curso - CC e os conceitos obtidos em cada uma das 

dimensões, sem prejuízo de outras exigências previstas na legislação e de medidas 

aplicadas no âmbito da supervisão, observando-se, no mínimo e cumulativamente, os 

seguintes critérios: 

I - obtenção de CC igual ou maior que três; 

II - obtenção de conceito igual ou maior que três em cada uma das dimensões 

do CC; e 

III - para os cursos presenciais, obtenção de conceito igual ou maior que três 

nos seguintes indicadores: 

a) estrutura curricular; e 

b) conteúdos curriculares; 

IV - para os cursos EaD, obtenção de conceito igual ou maior que três nos 

seguintes indicadores: 

a) estrutura curricular; 

b) conteúdos curriculares; 

c) metodologia; 

d) AVA; e 

e) Tecnologias de Informação e Comunicação - TIC. 

§ 1º O não atendimento aos critérios definidos neste artigo ensejará o 

indeferimento do pedido. 

§ 2º A SERES poderá indeferir o pedido de autorização caso o relatório de 

avaliação evidencie o descumprimento dos seguintes requisitos: 

I - Diretrizes Curriculares Nacionais, quando existentes; 

II - carga horária mínima do curso. 

§ 3º Da decisão de indeferimento da SERES, caberá recurso ao CNE, nos 

termos do Decreto nº 9.235, de 2017. 

§ 4º Será considerado como atendido o critério contido no inciso II deste 

artigo na hipótese de obtenção de conceito igual ou superior a 2,8 em uma única 

dimensão, desde que as demais dimensões e o conceito final sejam iguais ou 

superiores a 3,0. 

§ 5º Para os cursos de Direito, além do disposto no caput, será considerada 

como requisito mínimo a obtenção de CC igual ou maior que 4. 

§ 6º Em caso de adesão da IES ao Programa de Estímulo à Restruturação e ao 

Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior - PROIES, a autorização de curso 

fica condicionada à inexistência de vedação. 
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§ 7º Na hipótese de admissibilidade do pedido de autorização nos termos 

previstos no § 2º do art. 10 desta Portaria, em que tenha ocorrido a divulgação de 

novo indicador de qualidade institucional insatisfatório, o deferimento do pedido fica 

condicionado à obtenção de CC igual ou maior que quatro, sem prejuízo dos demais 

requisitos. 

§ 8º A SERES poderá sobrestar pedidos de autorização de cursos protocolados 

por IES que tenha processo de recredenciamento com protocolo de compromisso 

instaurado, até a conclusão da fase de parecer final pós-protocolo, com sugestão de 

deferimento. (Redação dada pela Portaria Normativa nº 741, de 2018) 

§ 9º Nos casos previstos no parágrafo anterior em que o resultado da 

avaliação externa in loco pós-protocolo de compromisso seja insatisfatório, a SERES 

poderá indeferir o pedido de autorização, independentemente do CC obtido. 

4.2. Da análise do pedido 

No caso específico da modalidade a distância, cabe salientar que, conforme 

estipula o artigo 8º, § 1º, da Portaria Normativa nº 11, de 20 de junho de 2017, a 

oferta de cursos superiores a distância, sem previsão de atividades presenciais, 

inclusive por IES detentoras de autonomia, fica condicionada à autorização prévia 

pela Seres atendidas às Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) e às normas 

específicas a serem expedidas pelo MEC. 

 Art. 8º (...) 

 § 1º A oferta de cursos superiores a distância sem previsão de atividades 

presenciais, inclusive por IES detentoras de autonomia, fica condicionada à 

autorização prévia pela SERES, após avaliação in loco no endereço sede, para 

comprovação da existência de infraestrutura tecnológica e de pessoal suficientes para 

o cumprimento do PPC, atendidas as DCN e normas específicas expedidas pelo MEC. 

Isto posto, considerando-se que não foram expedidas normas específicas para 

orientar a instrução e análise de pedidos de autorização de cursos superiores EaD 

sem atividades presenciais obrigatórias, esclarecemos que o projeto pedagógico do 

curso em voga está estruturado de acordo com a previsão legal e contempla tais 

atividades. 

4.3. Da análise do mérito  

O relatório produzido pela comissão de especialistas do Inep, decorrente da 

avaliação in loco realizada, resultou no conceito final 04. As dimensões previstas no 

instrumento de avaliação também obtiveram conceitos satisfatórios individualmente, 

conforme se verifica no quadro 1 do título 3 deste parecer. 

Acerca das exigências previstas no art. 13, da Portaria Normativa nº 20/2017, 

seguem os devidos esclarecimentos: 

 
Portaria Normativa nº 

20/2017 

Requisito Resultado da Análise 

Art. 13, I  Conceito de Curso igual ou maior que três. Atendimento do quesito, conforme 

apresentado no quadro 1, do título 3, 

do presente parecer.  

Art. 13, II  Conceito igual ou maior que três em cada 

uma das dimensões do Conceito do Curso. 

Obs.: Conforme dita o § 4º, do art. 13, da 

Portaria Normativa nº 20/2017, será 

considerado como atendido esse critério na 

hipótese de obtenção de conceito igual ou 

superior a 2,8 em uma única dimensão, 

desde que as demais, e o conceito final, 

sejam iguais ou superiores a 3. 

Atendimento do quesito, obteve 

conceitos maiores do que 3 nas três 

Dimensões, conforme apresentado no 

quadro 1, do título 3, do presente 

parecer.  
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Art. 13, IV, a  Conceito igual ou maior que três no 

Indicador 1.4: Estrutura Curricular. 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação 

Art. 13, IV, b  Conceito igual ou maior que três no 

Indicador 1.5: Conteúdos Curriculares. 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação 

Art. 13, IV, c  Conceito igual ou maior que três no 

Indicador 1.6: Metodologia.  

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação 

Art. 13, IV, e  Conceito igual ou maior que três no 

Indicador 1.16: Tecnologias de Informação e 

Comunicação - TIC. 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação 

Art. 13, IV, d  Conceito igual ou maior que três no 

Indicador 1.17: Ambiente Virtual de 

Aprendizagem (AVA). 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação 

 

Considerando a análise documental e o resultado do relatório de avaliação, 

constata-se que o pedido atendeu, no âmbito sistêmico e global, suficientemente aos 

requisitos legais e normativos, obtendo médias satisfatórias nos indicadores 

avaliados. 

5. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, por estar em consonância com os requisitos dos Decretos 

nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e nos termos 

das Portarias MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22 de junho de 

2017, esta Secretaria manifesta-se pelo deferimento  do pedido de autorização do 

Curso - 1602663 - DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA, 

TECNOLÓGICO (experimental), com 400 vagas totais anuais, ministrado pelo(a) 

ESCOLA SUPERIOR DOM HELDER CÂMARA, com sede no endereço: Rua Alvares 

Maciel, 628, SANTA EFIGÊNIA, Belo Horizonte/MG, mantido(a) pelo(a) 

FUNDACAO MOVIMENTO DIREITO E CIDADANIA - FUNDACAO MDC.  

Coordenação Geral de Regulação da Educação Superior a Distância 

COREAD/DIREG/SERES/MEC 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO 

SUPERIOR 

DIRETORIA DE REGULAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGULAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR A 

DISTÂNCIA 

PARECER FINAL  

Assunto: Autorização de curso superior na modalidade de Educação a 

Distância (EaD).  

Processo vinculado ao Credenciamento EaD nº 202205567 

1. DADOS DO PROCESSO  

Processo e-MEC: 202205714 

Mantida  

Nome: ESCOLA SUPERIOR DOM HELDER CÂMARA  

Código da IES: 2849  

Endereço da sede: Rua Alvares Maciel, 628, SANTA EFIGÊNIA, Belo 

Horizonte/MG, 30150250 

Mantenedora  

Razão Social: FUNDACAO MOVIMENTO DIREITO E CIDADANIA - 

FUNDACAO MDC  

Código da Mantenedora: 1856 

Curso  
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Denominação: DESIGN DE INTERIORES - TECNOLÓGICO  

Código do Curso: 1602664 - DESIGN DE INTERIORES 

Modalidade: Educação a distância (EaD). 

Vagas totais anuais (processo): 400 Vagas 

Carga horária (processo):1640 horas 

2. DA INSTRUÇÃO DOCUMENTAL 

O processo em análise tem por finalidade a autorização de curso superior, na 

modalidade EaD, pelo poder público. 

Respeitando o fluxo processual estabelecido pela Portaria Normativa nº 

23/2017, o processo foi analisado inicialmente quanto à instrução processual, sendo o 

curso, posteriormente, avaliado in loco pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira (Inep). 

O relatório resultante dessa apreciação oferece subsídios para a elaboração 

do presente parecer por esta Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES), que motivará a expedição de portaria pelo Secretário. 

O processo teve a fase do despacho saneador concluída quanto às exigências 

da instrução estabelecidas na forma do Decreto nº 9.235/2017 e da Portaria 

Normativa MEC nº 23/2017. 

3. DA AVALIAÇÃO IN LOCO 

Em atendimento ao disposto no Decreto nº 9.235/2017, nas Portarias 

Normativas MEC nº 23/2017, republicada no DOU de 03/09/2018, e nº 11/2017, o 

processo foi encaminhado ao Inep para a avaliação in loco. 

A avaliação seguiu os procedimentos previstos no Instrumento de Avaliação de 

Cursos de Graduação Presencial e a Distância – Autorização, publicado em outubro 

de 2017, contemplando as três dimensões previstas no Sinaes, constantes no Projeto 

Pedagógico do Curso (PPC): Organização Didático-Pedagógica, Corpo Docente e 

Tutorial e Infraestrutura. 

É importante ressaltar que os conceitos obtidos nas avaliações não garantem, 

intrinsecamente, o deferimento do ato autorizativo, mas subsidiam a Secretaria em 

suas decisões regulatórias. 

A avaliação efetuada no âmbito do presente processo, efetuada pela comissão 

de especialistas designada pelo Inep, apresenta os seguintes conceitos para as 

dimensões relacionadas, no quadro 1 abaixo: 

 
Quadro 1: Conceitos Final e das Dimensões do Relatório de Avaliação 

Dimensão /Conceito Final Conceito 

Dimensão 1 - Organização Didático-Pedagógica  4,06 

Dimensão 2 - Corpo Docente e Tutorial  4.36 

Dimensão 3 - Infraestrutura  4.00 

Conceito Final 04 

 

As sínteses elaboradas pela Comissão de Avaliação in loco para corroborar a 

atribuição dos conceitos poderão ser consultadas diretamente no processo e-MEC em 

análise. 

Após a avaliação externa, sob a responsabilidade do Inep, o processo 

prossegue para a fase de manifestação da instituição e da Seres. Como resultado, o 

protocolo poderá ser encaminhado para a Comissão Técnica de Acompanhamento da 

Avaliação (CTAA), quando impugnada a avaliação, ou seguirá para a apreciação 

desta Secretaria, que analisará os elementos da instrução documental, a avaliação do 
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Inep e o mérito do pedido para elaboração do Parecer Final, com base em padrões 

decisórios definidos nas normas. 

O relatório de avaliação in loco, referente ao processo em voga, foi 

impugnado por esta Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior na 

fase de manifestação. Com base nos argumentos apresentados, a CTAA conheceu do 

recurso, e, no mérito, deu-lhe provimento, manifestando-se conforme parecer 

acostado ao processo em análise. 

Em decorrência disso, temos como resultado da avaliação externa, após a 

deliberação pela CTAA, o exposto no quadro 2 a seguir:  

 
Quadro 2: Conceitos Final e das Dimensões do Relatório de Avaliação, após apreciação da CTAA   

Dimensão /Conceito Final Conceito 

Dimensão 1 - Organização Didático-Pedagógica  3.72 

Dimensão 2 - Corpo Docente e Tutorial  4.36 

Dimensão 3 - Infraestrutura  4.00 

Conceito Final 04 

 

As sínteses elaboradas pela Comissão de Avaliação in loco para corroborar a 

atribuição dos conceitos poderão ser consultadas diretamente no processo e-MEC em 

análise. 

4. CONSIDERAÇÕES DA SERES 

4.1. Das normas aplicáveis  

Com o intuito de aperfeiçoar os procedimentos, desburocratizar fluxos e 

aprimorar a qualidade da atuação regulatória do Ministério da Educação, exarou-se 

o Decreto nº 9.235/2017, publicado no DOU de 18 de dezembro de 2017, que dispõe 

sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação das instituições de 

educação superior e dos cursos superiores de graduação e de pós-graduação no 

sistema federal de ensino. 

Com efeito, a Portaria Normativa nº 20/2017, republicada no DOU de 03 de 

setembro de 2018, estabeleceu os procedimentos e o padrão decisório aplicados aos 

processos regulatórios das instituições de educação superior do sistema federal de 

ensino. 

O art. 13, da referida PN nº 20/2017, estabeleceu os critérios utilizados por 

esta Seres para decisão dos processos de autorização de curso EaD, na fase do 

Parecer Final, in verbis: 

Art. 13. Na fase de parecer final, a análise dos pedidos de autorização terá 

como referencial o Conceito de Curso - CC e os conceitos obtidos em cada uma das 

dimensões, sem prejuízo de outras exigências previstas na legislação e de medidas 

aplicadas no âmbito da supervisão, observando-se, no mínimo e cumulativamente, os 

seguintes critérios: 

I - obtenção de CC igual ou maior que três; 

II - obtenção de conceito igual ou maior que três em cada uma das dimensões 

do CC; e 

III - para os cursos presenciais, obtenção de conceito igual ou maior que três 

nos seguintes indicadores: 

a) estrutura curricular; e 

b) conteúdos curriculares; 

IV - para os cursos EaD, obtenção de conceito igual ou maior que três nos 

seguintes indicadores: 

a) estrutura curricular; 
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b) conteúdos curriculares; 

c) metodologia; 

d) AVA; e 

e) Tecnologias de Informação e Comunicação - TIC. 

§ 1º O não atendimento aos critérios definidos neste artigo ensejará o 

indeferimento do pedido. 

§ 2º A SERES poderá indeferir o pedido de autorização caso o relatório de 

avaliação evidencie o descumprimento dos seguintes requisitos: 

I - Diretrizes Curriculares Nacionais, quando existentes; 

II - carga horária mínima do curso. 

§ 3º Da decisão de indeferimento da SERES, caberá recurso ao CNE, nos 

termos do Decreto nº 9.235, de 2017. 

§ 4º Será considerado como atendido o critério contido no inciso II deste 

artigo na hipótese de obtenção de conceito igual ou superior a 2,8 em uma única 

dimensão, desde que as demais dimensões e o conceito final sejam iguais ou 

superiores a 3,0. 

§ 5º Para os cursos de Direito, além do disposto no caput, será considerada 

como requisito mínimo a obtenção de CC igual ou maior que 4. 

§ 6º Em caso de adesão da IES ao Programa de Estímulo à Restruturação e ao 

Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior - PROIES, a autorização de curso 

fica condicionada à inexistência de vedação. 

§ 7º Na hipótese de admissibilidade do pedido de autorização nos termos 

previstos no § 2º do art. 10 desta Portaria, em que tenha ocorrido a divulgação de 

novo indicador de qualidade institucional insatisfatório, o deferimento do pedido fica 

condicionado à obtenção de CC igual ou maior que quatro, sem prejuízo dos demais 

requisitos. 

§ 8º A SERES poderá sobrestar pedidos de autorização de cursos protocolados 

por IES que tenha processo de recredenciamento com protocolo de compromisso 

instaurado, até a conclusão da fase de parecer final pós-protocolo, com sugestão de 

deferimento. (Redação dada pela Portaria Normativa nº 741, de 2018) 

§ 9º Nos casos previstos no parágrafo anterior em que o resultado da 

avaliação externa in loco pós-protocolo de compromisso seja insatisfatório, a SERES 

poderá indeferir o pedido de autorização, independentemente do CC obtido. 

Quanto à instauração de diligência, esclarecemos que, na fase de Parecer 

Final, é facultado à coordenação-geral competente instaurar diligência quando 

considerar necessária a complementação de informações ou para esclarecimento de 

ponto específico. 

Ressaltamos que não cabe diligência quando for imperativa a modificação da 

organização curricular do curso. A diligência, ratifica-se, visa apenas a elucidar 

dúvidas que possam surgir a respeito das informações incluídas no processo, não 

sendo razoável a sua utilização para fins diversos dos acima citados ou que resultem 

em alteração da tramitação regular do processo. 

4.2. Da análise do pedido 

No caso específico da modalidade a distância, cabe salientar que, conforme 

estipula o artigo 8º, § 1º, da Portaria Normativa nº 11, de 20 de junho de 2017, a 

oferta de cursos superiores a distância, sem previsão de atividades presenciais, 

inclusive por IES detentoras de autonomia, fica condicionada à autorização prévia 

pela Seres atendidas às Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) e às normas 

específicas a serem expedidas pelo MEC. 

Art. 8º (...) 
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§ 1º A oferta de cursos superiores a distância sem previsão de atividades 

presenciais, inclusive por IES detentoras de autonomia, fica condicionada à 

autorização prévia pela SERES, após avaliação in loco no endereço sede, para 

comprovação da existência de infraestrutura tecnológica e de pessoal suficientes para 

o cumprimento do PPC, atendidas as DCN e normas específicas expedidas pelo MEC. 

Isto posto, considerando-se que não foram expedidas normas específicas para 

orientar a instrução e análise de pedidos de autorização de cursos superiores EaD 

sem atividades presenciais obrigatórias, esclarecemos que o projeto pedagógico do 

curso em voga está estruturado de acordo com a previsão legal e contempla tais 

atividades. 

Relativamente ao número de vagas, no relatório de avaliação in loco a 

comissão relata que a instituição pretende ofertar 200 vagas totais anuais. Em função 

desse montante, portanto, foi realizada a avaliação e atribuído um conceito ao 

indicador 1.20 - Número de Vagas. Em concordância com a comissão, esta Secretaria 

considerou o mesmo quantitativo para sua análise. 

No que se refere à carga horária do curso, há uma divergência quanto à 

informação disponível no processo (1640 horas) e no relatório de avaliação in loco 

(1840 horas). Em concordância com a comissão, esta Secretaria considerou o mesmo 

quantitativo para sua análise. Diante disso, a carga horária do curso será 

redimensionada 1840 horas. 

  

4.3. Da análise do mérito  

Com relação ao(s) indicador(es) do Instrumento de Avaliação de Cursos de 

Graduação – Presencial e a Distância - Autorização, com conceito inferior a 3 (três), 

foram apresentadas as seguintes justificativas pela(s) Comissão(ões):  

1.7. Estágio curricular supervisionado – Conceito 2 

Justificativa da CTAA: Foi realizada a análise das informações fornecidas 

pela comissão, dos dados fornecidos pela IES no FE, da redação do PPC, com 

destaque ao item 3.1. Estágio Curricular Obrigatório, e do PDI (p. 39-43). É um 

componente institucionalizado com carga horária total de 18 horas. Os discentes 

também podem realizar estágio não obrigatório. No PDI (p.91), é mencionado o 

Núcleo de Práticas Laboratoriais, que é "o responsável pela orientação, coordenação 

e supervisão de todas as atividades práticas/educativas referentes aos estágios dos 

Cursos de Graduação, que compreende a Prática Real, incluindo a Prática 

Conveniada e a Prática Simulada, esta realizada em salas de aulas". Nesse mesmo 

documento (PDI, p. 94), consta que "Atualmente estão em vigor aproximadamente 

300 (duzentos)(sic) convênios envolvendo entidades parceiras de todas as partes do 

Estado, totalizando mais de 1.200 (mil e duzentos) contratos de estágios obrigatórios 

e não obrigatórios". Ainda que os documentos normativos pertinentes ao curso, com 

destaque para a Resolução CNE 01/2019 (Define as Diretrizes Curriculares 

Nacionais Gerais para a Educação Profissional e Tecnológica), a Resolução CNE 

05/2004 (Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Design), além 

do Catálogo Nacional de Cursos Superiores em Tecnologia (CNCST-2016) não 

estipulem carga horário específica para o estágio supervisionado, a carga horária de 

18 horas se mostra insuficiente para a realização dos objetivos associados a tal 

componente curricular descrito no PPC. Diante disso, esta Relatoria vota pela 

minoração do conceito de 5 para 2. 

3.6. Bibliografia básica por Unidade Curricular – Conceito 2 

Justificativa da Comissão de Avaliação: O acervo físico está tombado e 

informatizado, o acervo virtual possui contrato que garante o acesso ininterrupto 
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pelos usuários e ambos estão registrados em nome da IES. Se encontra referendado 

por relatório de adequação, assinado pelo NDE, comprovando a compatibilidade, em 

cada bibliografia básica da UC aos devidos Planos de Ensino, para os exemplares 

constantes fisicamente há uma relação adequada entre o número de vagas 

autorizadas (do próprio curso e de outros que utilizem os títulos) e a quantidade de 

exemplares por título (ou assinatura de acesso) disponível no acervo. Para os casos 

dos títulos virtuais, há garantia de acesso físico na IES, com instalações e recursos 

tecnológicos que atendem à demanda e à oferta ininterrupta via internet, e de 

ferramentas de acessibilidade ou de soluções de apoio à leitura, estudo e 

aprendizagem. O acervo da bibliografia básica não se encontra totalmente adequado 

em relação às unidades curriculares e aos conteúdos descritos no PPC e está 

atualizado, considerando a natureza das UC, pois não se encontram cadastrados na 

base os seguintes títulos que listo abaixo: ACIOLI, J. de Lima. Física básica para 

arquitetura: mecânica, transmissão de calor, acústica. Brasília, Editora UNB, 1994. 

ALMEIDA, Marilane. Photoshop para iniciantes. São Paulo: Digerati, 2000. 

BEAZLEY, Mitchell. The new colour book. London: Octopus, c. 2004 BO BARDI, 

Lina. Tempos de grossura: o design no impasse. São Paulo: Instituto Lina Bo e P. M. 

Bardi, 1994 BURDEK, Bernhard E., História, teoria e prática do design de 

produtos.São Paulo: Edgard Blucher, 2006. CARDÃO, Celso. Técnica da construção. 

7. ed. Volume 1. Belo Horizonte: Edições Engenharia e Arquitetura, 1983. CD-ROM 

Curso Info Exame: Photoshop CS2. Editora Abril. MORAZ, Eduardo. Curso Prático 

de Adobe Photoshop CS3. São Paulo: Digerati, 2008. CEJKA, Jan. Tendencias de la 

arquitectura contemporánea. 3ª. Edición. México: Gustavo Gili, 1995. CHING, 

Francis D. K. Arquitetura: Forma, espaço e ordem. São Paulo: Martins Fontes, 1998. 

CONSIGLIERI, Victor. As metáforas da arquitectura contemporânea. Lisboa: 

Editorial Estampa, 2007 DENIS, Rafael Cardoso. Uma introdução à história do 

design. São Paulo: Edgar Blücher, 2000. GHIRARDO, Diane. Arquitetura 

Contemporânea: uma história concisa. São Paulo: Martins Fontes, 2002 GOMES 

Filho, João. Gestalt do objeto: sistema de leitura visual da forma.9.ed. São Paulo: 

Escrituras, 2010 GOMBRICH, E. H. História da arte. 16. ed. Rio de Janeiro: LTC, 

1999. GOSSEL, Peter. Arquitectura no século XX. Koln: Taschen, 1996. 

KANDINSKY, Wassily - Ponto, Linha e Plano. São Paulo, Edições 70. 1996 

KUPPERS, Harald. Fundamentos de la teoría de los colores. Barcelona: Gustavo 

Gili, 1980 LEON, Ethel. Design brasileiro, quem fez, quem faz. Rio de Janeiro: Viana 

e Mosley, 2005. LUPTON, Ellen; PHILLIPS, Jennifer Cole. Novos Fundamentos do 

Design. São Paulo, Cosac Naify, 2008 MONTANER, Josep Maria. Depois do 

movimento moderno: arquitetura da segunda metade do século XX. Barcelona: 

Gustavo Gili, 2003 RAJA, Raffaele. Arquitetura Pós-Industrial. São Paulo: 

Perspectiva, 1993. ROCA, Miguel Ángel. Arquitectura del Siglo XX: una antología 

personal. Buenos Aires: Donn S.A., 2005 SANTI, Maria Angélica, Mobiliário no 

Brasil: origens da produção e da industrialização. São Paulo: Editora Senac, 2013. 

SILVA, Pérides. Acústica Arquitetônica e condicionamento de ar. Belo Horizonte. 

Editora Termo Acústica LTDA, 3ª ed., 1997, 277 p. SOUZA, Léa Cristina Lucas et 

alii. Bê-á-bá da acústica arquitetônica: ouvindo a arquitetura. Bauru: L.C.L de Souza, 

2003. STRICKLAND, Carol. Arquitetura comentada. Rio de Janeiro: Ediouro, 2003 

TANAKA, Edson. Adobe photoshop 4 for windows 95 para principiantes. Rio de 

Janeiro: Axcel Books do Brasil, 1999. WILLIANS, Robin. Design para quem não e 

design: noções básicas de planejamento visual. São Paulo, Callis, 1995. 

3.7. Bibliografia complementar por Unidade Curricular – Conceito 2 
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Justificativa da Comissão de Avaliação: O acervo físico está tombado e 

informatizado, o acervo virtual possui contrato que garante o acesso ininterrupto 

pelos usuários e ambos estão registrados em nome da IES. Se encontra referendado 

por relatório de adequação, assinado pelo NDE, comprovando a compatibilidade, em 

cada bibliografia básica da UC aos devidos Planos de Ensino, para os exemplares 

constantes fisicamente há uma relação adequada entre o número de vagas 

autorizadas (do próprio curso e de outros que utilizem os títulos) e a quantidade de 

exemplares por título (ou assinatura de acesso) disponível no acervo. Para os casos 

dos títulos virtuais, há garantia de acesso físico na IES, com instalações e recursos 

tecnológicos que atendem à demanda e à oferta ininterrupta via internet, e de 

ferramentas de acessibilidade ou de soluções de apoio à leitura, estudo e 

aprendizagem. O acervo da bibliografia complementar não se encontra totalmente 

adequado em relação às unidades curriculares e aos conteúdos descritos no PPC e 

está atualizado, considerando a natureza das UC, pois não se encontram cadastrados 

na base os seguintes títulos que listo abaixo: ALBERS, Josef. A interação da cor. São 

Paulo: Martins Fontes, 2009. BAUDRILLARD, Jean. O sistema dos objetos. São 

Paulo: Perspectiva, 1973. CERTEAU, Michel. A invenção do cotidiano. Rio de 

Janeiro: Vozes, 1998. BENEVOLO, Leonardo. O último capítulo da arquitetura 

moderna. São Paulo: Martins Fontes, 1995. COELHO NETO, J. Teixeira. Semiótica, 

informação e comunicação. São Paulo: Perspectiva, 2003. COHEN, Jean-louis O 

futuro da arquitetura desde 1889-Uma história mundial. São Paulo: Cosac Naify, 

2013. CURTIS, Willian. Arquitetura moderna desde 1900. Porto Alegre: Bookman, 

2008. DE BOTTON, Alain. A arquitetura da felicidade. Rio de Janeiro: Rocco, 2007 

DEMPSEY, Amy. Estilos, escolas e movimentos: guia enciclopédico da arte moderna. 

São Paulo: Cosac & Naify, 2003. FIELL, Charlotte; FIELL, Peter. Design Industrial 

A-Z. Köln: Taschen, 2001 FIELL, Charlotte; FIELL, Peter. Design do Século XX. 

Köln: Taschen, 2001. FRANCO, Cecília Amélia Santos - 

Apostila_Photoshop_Cecilia_Franco- Unicentro Izabela Hendrix da Igreja Metodista 

– Apostila FRASER, Tom. O guia completo da cor: livro essencial para a consciência 

das cores. 2.ed. São Paulo: SENAC ed., 2007. FORTY, Adrian. Objetos de Desejo – 

design e sociedade desde 1750. São Paulo: Cosac Naify, 2007. GUIMARÃES, L., A 

cor como informação – A construção biofísica, lingüística ecultural e das simbologias 

das Cores, São Paulo: Anablume, 1998 GOMES FILHO, João. Gestalt do objeto: 

sistema de leitura visual da forma. 9. Ed. São Paulo, SP: Escrituras, 2009. IIDA, Itiro. 

Ergonomia, Projeto e Produção. São Paulo: Edgar Blucher, c.1990. JODIDIO, 

Philip. Building a new millennium. Koln: Taschen, 2000. KANDINSKY, Wassily - 

Ponto, Linha e Plano. São Paulo, Edições 70. 1996 LAMBERTS, Roberto; DUTRA, 

Luciano e PEREIRA, Fernando. Eficiência Energética na Arquitetura. 2ª ed. São 

Paulo: Prolivros, 2004, 192p. VAN LENGEN, Johan. Manual do arquit. LEON, Ethel. 

Design brasileiro, quem fez, quem faz. Rio de Janeiro: Viana e Mosley, 2005. LÍVIO, 

Mario. Razão Áurea: a história de FI, um número surpreendente. Rio de Janeiro: 

Record, 2006 LUPTON, Ellen; PHILLIPS, Jennifer Cole. Novos Fundamentos do 

Design. São Paulo, Cosac Naify, 2008 MALARD, Maria Lúcia. As aparências em 

arquitetura. Belo Horizonte: Editora UFMG, 2006 MARTINS, Bruno. Tipografia 

popular: potências do ilegível na experiência do cotidiano. São Paulo: Annablume; 

Belo Horizonte, 2007. MONTANER, Josep Maria. As formas do século XX. 

Barcelona: Gustavo Gili, 2002 MORAES, Dijon de. Limites do design. São Paulo: 

Studio Nobel, 1997 MOXON, Siân. Sustentabilidade no design de interiores. GGBrasil 

. MUNARI, Bruno. Das coisas nascem coisas. São Paulo: Martins Fontes, 1998. 

NESBITT, kate (Org.). Uma nova agenda para a arquitetura: Antologia Teórica 1965-
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1995. CosacNaify, 1995 OBERG, L. Desenho arquitetônico. Rio de Janeiro: Ao Livro 

Tecnico367, 1999. OSTROWER, Fayga. Universos da arte. Rio de Janeiro: Campus, 

1983. PANERO, Julius. Las dimensiones humanas en los espacios interiores. 

Barcelona: Gustavo Gili, 1984. PEDROSA, Israel. Da cor à cor inexistente. 8ed. Rio 

de Janeiro: Léo Cristiano, 2002. PEDROSA, Israel. O universo da cor. São Paulo: 

Editora SENAC, 2003. PULS, Mauricio. Arquitetura e Filosofia. São Paulo: 

Annablume, 2006 SANTI, Maria Angélica, Mobiliário no Brasil: origens da produção 

e da industrialização. São Paulo: Editora Senac, 2013. SANTOS, Maria Cecília 

Loschiavo dos.Móvel Moderno no Brasil. São Paulo: Studio Nobel: FAPESP: 1995. 

SANTOS, Maria Cecília Loschiavo dos, Jorge Zalszupin: Design moderno no Brasil. 

São Paulo: Editora Olhares, 2014. SILVA, Moema Ribas. Materiais de Construção. 

São Paulo: Pini, 1985. TECNOLOGIA de edificações / Projeto de divulgação 

tecnológica Lix da Cunha – São Paulo: PINI: Instituto de Pesquisas 

Tecnológicas/Divisão de Edificações, 1988. VENTURI, Robert. Complexidade e 

contradição em arquitetura. São Paulo: Martins Fontes, 1995. VIANNA, Nelson S. e 

GONÇALVES, Joana C. Iluminação e arquitetura. São Paulo: Virtus / UniABC, 2001, 

378p. WILLIAMS, Robin. Design para quem não é designer. Callis, 2009. 

VASCONCELLOS,Marcelo, Zanine de Zanine. Design brasileiro de móveis. São 

Paulo: Editora Olhares, 2013. 

No que concerne aos indicadores apontados no art. 13, da Portaria Normativa 

nº 20/2017, elencamos abaixo os que obtiveram conceitos abaixo de 3, com as 

respectivas justificativas que embasam a análise da(s) comissão(ões). 

1.4. Estrutura curricular - Conceito 1 

Justificativa da CTAA:  A análise das informações fornecidas pela comissão, 

dos dados fornecidos pela IES no FE, da redação do PPC (47-49) e do PDI (p. 7-12) 

indica a concepção de uma proposta de estrutura curricular que busca contemplar a 

flexibilidade, a interdisciplinaridade, a acessibilidade tecnológica e a adequação da 

sua carga horária. Contudo, esses princípios são apenas parcialmente norteadores do 

currículo de maneira vaga. No período da avaliação o curso estava em fase de 

autorização e a comissão apontou na parte final da justificativa que "A montagem das 

disciplinas não foi mostrada pois estas ainda serão elaboradas, seguindo os padrões 

da IES. Não sendo possível a verificação da acessibilidade metodológica, 

interdisciplinaridade e flexibilidade, assim como elementos comprovadamente 

inovadores". Porém foi identificado o conjutnto das disciplinas do cuso na versão do 

PPC atualmente anexada no FE. A leitura das ementas de tais conteúdo não produz 

evidências sobre a articulação de maneira explícita e completa dos requisitos acima 

listados com a estrutura curricular, conforme o indicador, principalmente em relação 

à acessibilidade metodológica. Portanto, esta Relatoria indica a minoração do 

conceito de 3 para 1. 

1.5. Conteúdos curriculares - Conceito 2 

Justificativa da CTAA: Foi realizada a análise das informações fornecidas 

pela comissão, dos dados fornecidos pela IES no FE, da redação do PPC e do PDI (p. 

7-12). Há evidências de que os conteúdos curriculares permitem o devido 

desenvolvimento do egresso, conforme a área do curso, com carga horária adequada. 

Segundo o PPC "Todos os Cursos de Graduação da ***protegido pela Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (Lei n° 13.709/2018)***, como parte integrante do PDI, 

possuem, em suas respectivas grades, atividades e/ou disciplinas que abordam a 

Educação das Relações Étnico-Raciais e Ensino da História e Cultura Afro-

brasileira, Africana e Indígena, os direitos humanos, o meio ambiente e a 

sustentabilidade, escolhidos em função da pertinência do tema com a área do Curso. 
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O Curso Superior Tecnologia em Design de Interiores contempla os conteúdos acima 

em diversas disciplinas e atividades como, por exemplo, palestras, congressos, 

pesquisas, projetos e outras modalidade de atividades complementares. Tanto o 

Corpo Docente quanto o Corpo Discente podem sugerir, para a Coordenação, 

atividades com temas além dos que estão previstos" (p.20). Porém, tais indicações não 

produzem evidências de que os conteúdos curriculares abordam efetivamente políticas 

de educação ambiental, de educação em direitos humanos e de educação das relações 

étnico-raciais e o ensino de história e cultura afro-brasileira, africana e indígena, 

conforme a consulta das ementas anexadas ao PPC. Apenas o tema da educação 

ambiental é pacialmente contemplado em meio às disciplinas. Portanto, esta Relatoria 

indica a minoração do conceito de 3 para 2. 

Isto posto, acerca das exigências previstas no art. 13 da Portaria Normativa nº 

20/2017, seguem os devidos esclarecimentos:  

 
Portaria 

Normativa nº 

20/2017 

Requisito Resultado da Análise 

Art. 13, I Conceito de Curso igual ou maior que três.  Atendimento do 

quesito, conforme 

apresentado no 

quadro 2, do título 3, 

do presente parecer. 

Art. 13, II Conceito igual ou maior que três em cada uma das dimensões do 

Conceito de Curso.  

Obs.: Conforme dita o § 4º, do art. 13, da Portaria Normativa nº 

20/2017, será considerado como atendido esse critério na 

hipótese de obtenção de conceito igual ou superior a 2,8 em uma 

única dimensão, desde que as demais, e o conceito final, sejam 

iguais ou superiores a 3.  

Atendimento do 

quesito, conforme 

apresentado no 

quadro 2, do título 3, 

do presente parecer.  

 

 

Art. 13, IV, a Conceito igual ou maior que três no Indicador 1.4: Estrutura 

Curricular; 

Não atendimento do 

quesito: obteve 

conceito inferior a 3, 

conforme relatório 

de avaliação 

reformado pela 

CTAA.  

Art. 13, IV, b Conceito igual ou maior que três no indicador 1.5: Conteúdos 

Curriculares; 

Não atendimento do 

quesito: obteve 

conceito inferior a 3, 

conforme relatório 

de avaliação 

reformado pela 

CTAA.  

Art. 13, IV, c Conceito igual ou maior que três no Indicador 1.6: Metodologia;  Atendimento do 

quesito, conforme 

relatório de 

avaliação reformado 

pela CTAA.  

Art. 13, IV, e Conceito igual ou maior que três no indicador 1.16: Tecnologias 

de Informação e Comunicação (TIC);  

Atendimento do 

quesito, conforme 

relatório de 

avaliação reformado 

pela CTAA.  
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Art. 13, IV, d Conceito igual ou maior que três no Indicador 1.17: Ambiente 

Virtual de Aprendizagem (AVA).   

Atendimento do 

quesito, conforme 

relatório de 

avaliação reformado 

pela CTAA.  

Art. 13, § 2º, I e II Cumprimento das Diretrizes Curriculares Nacionais ou da carga 

horária mínima do curso. 

Atendimento do 

quesito, conforme 

relatório de 

avaliação reformado 

pela CTAA. 

 

Dessa foram, considerando as evidências, constata-se que o pedido não 

atendeu, no âmbito sistêmico e global, suficientemente aos requisitos legais e 

normativos dispostos na legislação vigente, pois obteve conceito(s) insatisfatório(s) 

no(a)(s) dimensão(ões) e indicador(es) supracitado(a)(s), considerados indispensáveis 

para assegurar as condições mínimas de funcionamento para a oferta do curso na 

modalidade EaD. 

5. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, em decorrência da obtenção de conceito(s) insatisfatório(s) 

nos indicador(es) 1.4 e 1.5, e, consequentemente, por não estar em consonância com 

os requisitos dos Decretos nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de 

maio de 2017, e nos termos das Portarias MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 

2017, e nº 11, de 22 de junho de 2017, esta Secretaria manifesta-se pelo indeferimento  

do pedido de autorização do Curso - 1602664 - DESIGN DE INTERIORES, 

TECNOLÓGICO, solicitado pelo(a) ESCOLA SUPERIOR DOM HELDER CÂMARA, 

com sede no endereço: Rua Alvares Maciel, 628, SANTA EFIGÊNIA, Belo 

Horizonte/MG, mantido(a) pelo(a) FUNDACAO MOVIMENTO DIREITO E 

CIDADANIA - FUNDACAO MDC.  

Coordenação Geral de Regulação da Educação Superior a Distância 

COREAD/DIREG/SERES/MEC 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO 

SUPERIOR 

DIRETORIA DE REGULAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGULAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR A 

DISTÂNCIA 

PARECER FINAL  

Assunto: Autorização de curso superior na modalidade de Educação a 

Distância (EaD).  

Processo vinculado ao Credenciamento EaD nº 202205567 

1. DADOS DO PROCESSO  

Processo e-MEC: 202205715 

Mantida  

Nome: ESCOLA SUPERIOR DOM HELDER CÂMARA  

Código da IES: 2849  

Endereço da sede: Rua Alvares Maciel, 628, SANTA EFIGÊNIA, Belo 

Horizonte/MG, 30150250 

Mantenedora  

Razão Social: FUNDACAO MOVIMENTO DIREITO E CIDADANIA - 

FUNDACAO MDC  

Código da Mantenedora: 1856 
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Curso  

Denominação: GESTÃO AMBIENTAL - TECNOLÓGICO  

Código do Curso: 1602665 - GESTÃO AMBIENTAL 

Modalidade: Educação a distância (EaD). 

Vagas totais anuais (processo): 400 vagas 

Carga horária (processo): 1640 horas 

2. DA INSTRUÇÃO DOCUMENTAL 

O processo em análise tem por finalidade a autorização de curso superior, na 

modalidade EaD, pelo poder público. 

Respeitando o fluxo processual estabelecido pela Portaria Normativa nº 

23/2017, o processo foi analisado inicialmente quanto à instrução processual, sendo o 

curso, posteriormente, avaliado in loco pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira (Inep). 

O relatório resultante dessa apreciação oferece subsídios para a elaboração 

do presente parecer por esta Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (Seres), que motivará a expedição de portaria pelo Secretário. 

O processo teve a fase do despacho saneador concluída quanto às exigências 

da instrução estabelecidas na forma do Decreto nº 9.235/2017 e da Portaria 

Normativa MEC nº 23/2017. 

3. DA AVALIAÇÃO IN LOCO 

Em atendimento ao disposto no Decreto nº 9.235/2017, nas Portarias 

Normativas MEC nº 23/2017, republicada no DOU de 03/09/2018, e nº 11/2017, o 

processo foi encaminhado ao Inep para a avaliação in loco. 

A avaliação seguiu os procedimentos previstos no Instrumento de Avaliação de 

Cursos de Graduação Presencial e a Distância – Autorização, publicado em outubro 

de 2017, contemplando as três dimensões previstas no Sinaes, constantes no Projeto 

Pedagógico do Curso (PPC): Organização Didático-Pedagógica, Corpo Docente e 

Tutorial e Infraestrutura. 

É importante ressaltar que os conceitos obtidos nas avaliações não garantem, 

intrinsecamente, o deferimento do ato autorizativo, mas subsidiam a Secretaria em 

suas decisões regulatórias. 

Após a avaliação externa, sob a responsabilidade do Inep, o processo 

prossegue para a fase de manifestação da instituição e da Seres. Como resultado, o 

protocolo poderá ser encaminhado para a Comissão Técnica de Acompanhamento da 

Avaliação (CTAA), quando impugnada a avaliação, ou seguirá para a apreciação 

desta Secretaria, que analisará os elementos da instrução documental, a avaliação do 

Inep e o mérito do pedido para elaboração do Parecer Final, com base em padrões 

decisórios definidos nas normas.   

Com relação à fase de manifestação, tanto a Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior quanto a IES não impugnaram o Relatório de 

Avaliação.  

Em decorrência disso, temos como resultado da avaliação externa, o exposto 

no quadro 1 a seguir:  

 
Quadro 1: Conceitos Final e das dimensões do Relatório de Avaliação 

Dimensão /Conceito Final Conceito 

Dimensão 1 - Organização Didático-Pedagógica  4.06 

Dimensão 2 - Corpo Docente e Tutorial  4.57 

Dimensão 3 - Infraestrutura  4.88 

Conceito Final 04 
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As sínteses elaboradas pela Comissão de Avaliação in loco para corroborar a 

atribuição dos conceitos poderão ser consultadas diretamente no processo e-MEC em 

análise. 

4. CONSIDERAÇÕES DA SERES 

4.1. Das normas aplicáveis  

Com o intuito de aperfeiçoar os procedimentos, desburocratizar fluxos e 

aprimorar a qualidade da atuação regulatória do Ministério da Educação, exarou-se 

o Decreto nº 9.235/2017, publicado no DOU de 18 de dezembro de 2017, que dispõe 

sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação das instituições de 

educação superior e dos cursos superiores de graduação e de pós-graduação no 

sistema federal de ensino. 

Com efeito, a Portaria Normativa nº 20/2017, republicada no DOU de 03 de 

setembro de 2018, estabeleceu os procedimentos e o padrão decisório aplicados aos 

processos regulatórios das instituições de educação superior do sistema federal de 

ensino. 

O art. 13, da referida PN nº 20/2017, estabeleceu os critérios utilizados por 

esta Seres para decisão dos processos de autorização de curso EaD, na fase do 

Parecer Final, in verbis: 

Art. 13. Na fase de parecer final, a análise dos pedidos de autorização terá 

como referencial o Conceito de Curso - CC e os conceitos obtidos em cada uma das 

dimensões, sem prejuízo de outras exigências previstas na legislação e de medidas 

aplicadas no âmbito da supervisão, observando-se, no mínimo e cumulativamente, os 

seguintes critérios: 

I - obtenção de CC igual ou maior que três; 

II - obtenção de conceito igual ou maior que três em cada uma das dimensões 

do CC; e 

III - para os cursos presenciais, obtenção de conceito igual ou maior que três 

nos seguintes indicadores: 

a) estrutura curricular; e 

b) conteúdos curriculares; 

IV - para os cursos EaD, obtenção de conceito igual ou maior que três nos 

seguintes indicadores: 

a) estrutura curricular; 

b) conteúdos curriculares; 

c) metodologia; 

d) AVA; e 

e) Tecnologias de Informação e Comunicação - TIC. 

§ 1º O não atendimento aos critérios definidos neste artigo ensejará o 

indeferimento do pedido. 

§ 2º A SERES poderá indeferir o pedido de autorização caso o relatório de 

avaliação evidencie o descumprimento dos seguintes requisitos: 

I - Diretrizes Curriculares Nacionais, quando existentes; 

II - carga horária mínima do curso. 

§ 3º Da decisão de indeferimento da SERES, caberá recurso ao CNE, nos 

termos do Decreto nº 9.235, de 2017. 

§ 4º Será considerado como atendido o critério contido no inciso II deste 

artigo na hipótese de obtenção de conceito igual ou superior a 2,8 em uma única 

dimensão, desde que as demais dimensões e o conceito final sejam iguais ou 

superiores a 3,0. 
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§ 5º Para os cursos de Direito, além do disposto no caput, será considerada 

como requisito mínimo a obtenção de CC igual ou maior que 4. 

§ 6º Em caso de adesão da IES ao Programa de Estímulo à Restruturação e ao 

Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior - PROIES, a autorização de curso 

fica condicionada à inexistência de vedação. 

§ 7º Na hipótese de admissibilidade do pedido de autorização nos termos 

previstos no § 2º do art. 10 desta Portaria, em que tenha ocorrido a divulgação de 

novo indicador de qualidade institucional insatisfatório, o deferimento do pedido fica 

condicionado à obtenção de CC igual ou maior que quatro, sem prejuízo dos demais 

requisitos. 

§ 8º A SERES poderá sobrestar pedidos de autorização de cursos protocolados 

por IES que tenha processo de recredenciamento com protocolo de compromisso 

instaurado, até a conclusão da fase de parecer final pós-protocolo, com sugestão de 

deferimento. (Redação dada pela Portaria Normativa nº 741, de 2018) 

§ 9º Nos casos previstos no parágrafo anterior em que o resultado da 

avaliação externa in loco pós-protocolo de compromisso seja insatisfatório, a SERES 

poderá indeferir o pedido de autorização, independentemente do CC obtido. 

4.2. Da análise do pedido 

No caso específico da modalidade a distância, cabe salientar que, conforme 

estipula o artigo 8º, § 1º, da Portaria Normativa nº 11, de 20 de junho de 2017, a 

oferta de cursos superiores a distância, sem previsão de atividades presenciais, 

inclusive por IES detentoras de autonomia, fica condicionada à autorização prévia 

pela Seres atendidas às Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) e às normas 

específicas a serem expedidas pelo MEC. 

Art. 8º (...) 

 § 1º A oferta de cursos superiores a distância sem previsão de atividades 

presenciais, inclusive por IES detentoras de autonomia, fica condicionada à 

autorização prévia pela SERES, após avaliação in loco no endereço sede, para 

comprovação da existência de infraestrutura tecnológica e de pessoal suficientes para 

o cumprimento do PPC, atendidas as DCN e normas específicas expedidas pelo MEC. 

Isto posto, considerando-se que não foram expedidas normas específicas para 

orientar a instrução e análise de pedidos de autorização de cursos superiores EaD 

sem atividades presenciais obrigatórias, esclarecemos que o projeto pedagógico do 

curso em voga está estruturado de acordo com a previsão legal e contempla tais 

atividades. 

Relativamente ao número de vagas, no relatório de avaliação in loco a 

comissão relata que a instituição pretende ofertar 200 vagas totais anuais. Em função 

desse montante, portanto, foi realizada a avaliação e atribuído o conceito ao 

indicador 1.20 - Número de Vagas. Em concordância com a comissão, esta Secretaria 

considerou o mesmo quantitativo para sua análise. 

No que se refere à carga horária do curso, há uma divergência quanto à 

informação disponível no processo (1640 horas) e no relatório de avaliação in loco 

(1840 horas). Em concordância com a comissão, esta Secretaria considerou o mesmo 

quantitativo para sua análise. Diante disso, a carga horária do curso será 

redimensionada para 1840 horas. 

4.3. Da análise do mérito  

O relatório produzido pela comissão de especialistas do Inep, decorrente da 

avaliação in loco realizada, resultou no conceito final 04. As dimensões previstas no 

instrumento de avaliação também obtiveram conceitos satisfatórios individualmente, 

conforme se verifica no quadro 1 do título 3 deste parecer. 
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Acerca das exigências previstas no art. 13, da Portaria Normativa nº 20/2017, 

seguem os devidos esclarecimentos: 

 
Portaria 

Normativa nº 

20/2017 

Requisito Resultado da Análise 

Art. 13, I Conceito de Curso igual ou maior que três. Atendimento do quesito, conforme 

apresentado no quadro 1, do título 3, 

do presente parecer.  

Art. 13, II Conceito igual ou maior que três em cada uma 

das dimensões do Conceito do Curso. 

Obs.: Conforme dita o § 4º, do art. 13, da 

Portaria Normativa nº 20/2017, será considerado 

como atendido esse critério na hipótese de 

obtenção de conceito igual ou superior a 2,8 em 

uma única dimensão, desde que as demais, e o 

conceito final, sejam iguais ou superiores a 3. 

Atendimento do quesito, obteve 

conceitos maiores do que 3 nas três 

Dimensões, conforme apresentado no 

quadro 1, do título 3, do presente 

parecer.  

Art. 13, IV, a Conceito igual ou maior que três no Indicador 

1.4: Estrutura Curricular. 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação 

Art. 13, IV, b Conceito igual ou maior que três no Indicador 

1.5: Conteúdos Curriculares. 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação 

Art. 13, IV, c Conceito igual ou maior que três no Indicador 

1.6: Metodologia.  

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação  

Art. 13, IV, e Conceito igual ou maior que três no Indicador 

1.16: Tecnologias de Informação e Comunicação 

- TIC. 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação 

Art. 13, IV, d Conceito igual ou maior que três no Indicador 

1.17: Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA). 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação  

 

Considerando a análise documental e o resultado do relatório de avaliação, 

constata-se que o pedido atendeu, no âmbito sistêmico e global, suficientemente aos 

requisitos legais e normativos, obtendo médias satisfatórias nos indicadores 

avaliados. 

5. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, por estar em consonância com os requisitos dos Decretos 

nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e nos termos 

das Portarias MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22 de junho de 

2017, esta Secretaria manifesta-se pelo deferimento  do pedido de autorização do 

Curso - 1602665 - GESTÃO AMBIENTAL, TECNOLÓGICO, com 200 vagas totais 

anuais, ministrado pelo(a) ESCOLA SUPERIOR DOM HELDER CÂMARA, com sede 

no endereço: Rua Alvares Maciel, 628, SANTA EFIGÊNIA, Belo Horizonte/MG, 

mantido(a) pelo(a) FUNDACAO MOVIMENTO DIREITO E CIDADANIA - 

FUNDACAO MDC.  

Coordenação Geral de Regulação da Educação Superior a Distância 

COREAD/DIREG/SERES/MEC 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO 

SUPERIOR 

DIRETORIA DE REGULAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGULAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR A 

DISTÂNCIA 

PARECER FINAL  
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Assunto: Autorização de curso superior na modalidade de Educação a 

Distância (EaD).  

Processo vinculado ao Credenciamento EaD nº 202205567 

1. DADOS DO PROCESSO  

Processo e-MEC: 202205716 

Mantida  

Nome: ESCOLA SUPERIOR DOM HELDER CÂMARA  

Código da IES: 2849  

Endereço da sede: Rua Alvares Maciel, 628, SANTA EFIGÊNIA, Belo 

Horizonte/MG, 30150250 

Mantenedora  

Razão Social: FUNDACAO MOVIMENTO DIREITO E CIDADANIA - 

FUNDACAO MDC  

Código da Mantenedora: 1856 

Curso  

Denominação: REDES DE COMPUTADORES - TECNOLÓGICO  

Código do Curso: 1602666 - REDES DE COMPUTADORES 

Modalidade: Educação a distância (EaD). 

Vagas totais anuais (processo): 400 vagas 

Carga horária (processo): 2128 horas 

2. DA INSTRUÇÃO DOCUMENTAL 

O processo em análise tem por finalidade a autorização de curso superior, na 

modalidade EaD, pelo poder público. 

Respeitando o fluxo processual estabelecido pela Portaria Normativa nº 

23/2017, o processo foi analisado inicialmente quanto à instrução processual, sendo o 

curso, posteriormente, avaliado in loco pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira (Inep). 

O relatório resultante dessa apreciação oferece subsídios para a elaboração 

do presente parecer por esta Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (Seres), que motivará a expedição de portaria pelo Secretário. 

O processo teve a fase do despacho saneador concluída quanto às exigências 

da instrução estabelecidas na forma do Decreto nº 9.235/2017 e da Portaria 

Normativa MEC nº 23/2017. 

3. DA AVALIAÇÃO IN LOCO 

Em atendimento ao disposto no Decreto nº 9.235/2017, nas Portarias 

Normativas MEC nº 23/2017, republicada no DOU de 03/09/2018, e nº 11/2017, o 

processo foi encaminhado ao Inep para a avaliação in loco. 

A avaliação seguiu os procedimentos previstos no Instrumento de Avaliação de 

Cursos de Graduação Presencial e a Distância – Autorização, publicado em outubro 

de 2017, contemplando as três dimensões previstas no Sinaes, constantes no Projeto 

Pedagógico do Curso (PPC): Organização Didático-Pedagógica, Corpo Docente e 

Tutorial e Infraestrutura. 

É importante ressaltar que os conceitos obtidos nas avaliações não garantem, 

intrinsecamente, o deferimento do ato autorizativo, mas subsidiam a Secretaria em 

suas decisões regulatórias. 

Após a avaliação externa, sob a responsabilidade do Inep, o processo 

prossegue para a fase de manifestação da instituição e da Seres. Como resultado, o 

protocolo poderá ser encaminhado para a Comissão Técnica de Acompanhamento da 

Avaliação (CTAA), quando impugnada a avaliação, ou seguirá para a apreciação 

desta Secretaria, que analisará os elementos da instrução documental, a avaliação do 
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Inep e o mérito do pedido para elaboração do Parecer Final, com base em padrões 

decisórios definidos nas normas.   

Com relação à fase de manifestação, tanto a Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior quanto a IES não impugnaram o Relatório de 

Avaliação.  

Em decorrência disso, temos como resultado da avaliação externa, o exposto 

no quadro 1 a seguir:  

 
Quadro 1: Conceitos Final e das dimensões do Relatório de Avaliação 

Dimensão /Conceito Final Conceito 

Dimensão 1 - Organização Didático-Pedagógica  4.47 

Dimensão 2 - Corpo Docente e Tutorial  4.64 

Dimensão 3 - Infraestrutura  4.80 

Conceito Final 05 

 

As sínteses elaboradas pela Comissão de Avaliação in loco para corroborar a 

atribuição dos conceitos poderão ser consultadas diretamente no processo e-MEC em 

análise. 

4. CONSIDERAÇÕES DA SERES 

4.1. Das normas aplicáveis  

Com o intuito de aperfeiçoar os procedimentos, desburocratizar fluxos e 

aprimorar a qualidade da atuação regulatória do Ministério da Educação, exarou-se 

o Decreto nº 9.235/2017, publicado no DOU de 18 de dezembro de 2017, que dispõe 

sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação das instituições de 

educação superior e dos cursos superiores de graduação e de pós-graduação no 

sistema federal de ensino. 

Com efeito, a Portaria Normativa nº 20/2017, republicada no DOU de 03 de 

setembro de 2018, estabeleceu os procedimentos e o padrão decisório aplicados aos 

processos regulatórios das instituições de educação superior do sistema federal de 

ensino. 

O art. 13, da referida PN nº 20/2017, estabeleceu os critérios utilizados por 

esta Seres para decisão dos processos de autorização de curso EaD, na fase do 

Parecer Final, in verbis: 

Art. 13. Na fase de parecer final, a análise dos pedidos de autorização terá 

como referencial o Conceito de Curso - CC e os conceitos obtidos em cada uma das 

dimensões, sem prejuízo de outras exigências previstas na legislação e de medidas 

aplicadas no âmbito da supervisão, observando-se, no mínimo e cumulativamente, os 

seguintes critérios: 

I - obtenção de CC igual ou maior que três; 

II - obtenção de conceito igual ou maior que três em cada uma das dimensões 

do CC; e 

III - para os cursos presenciais, obtenção de conceito igual ou maior que três 

nos seguintes indicadores: 

a) estrutura curricular; e 

b) conteúdos curriculares; 

IV - para os cursos EaD, obtenção de conceito igual ou maior que três nos 

seguintes indicadores: 

a) estrutura curricular; 

b) conteúdos curriculares; 

c) metodologia; 
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d) AVA; e 

e) Tecnologias de Informação e Comunicação - TIC. 

§ 1º O não atendimento aos critérios definidos neste artigo ensejará o 

indeferimento do pedido. 

§ 2º A SERES poderá indeferir o pedido de autorização caso o relatório de 

avaliação evidencie o descumprimento dos seguintes requisitos: 

I - Diretrizes Curriculares Nacionais, quando existentes; 

II - carga horária mínima do curso. 

§ 3º Da decisão de indeferimento da SERES, caberá recurso ao CNE, nos 

termos do Decreto nº 9.235, de 2017. 

§ 4º Será considerado como atendido o critério contido no inciso II deste 

artigo na hipótese de obtenção de conceito igual ou superior a 2,8 em uma única 

dimensão, desde que as demais dimensões e o conceito final sejam iguais ou 

superiores a 3,0. 

§ 5º Para os cursos de Direito, além do disposto no caput, será considerada 

como requisito mínimo a obtenção de CC igual ou maior que 4. 

§ 6º Em caso de adesão da IES ao Programa de Estímulo à Restruturação e ao 

Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior - PROIES, a autorização de curso 

fica condicionada à inexistência de vedação. 

§ 7º Na hipótese de admissibilidade do pedido de autorização nos termos 

previstos no § 2º do art. 10 desta Portaria, em que tenha ocorrido a divulgação de 

novo indicador de qualidade institucional insatisfatório, o deferimento do pedido fica 

condicionado à obtenção de CC igual ou maior que quatro, sem prejuízo dos demais 

requisitos. 

§ 8º A SERES poderá sobrestar pedidos de autorização de cursos protocolados 

por IES que tenha processo de recredenciamento com protocolo de compromisso 

instaurado, até a conclusão da fase de parecer final pós-protocolo, com sugestão de 

deferimento. (Redação dada pela Portaria Normativa nº 741, de 2018) 

§ 9º Nos casos previstos no parágrafo anterior em que o resultado da 

avaliação externa in loco pós-protocolo de compromisso seja insatisfatório, a SERES 

poderá indeferir o pedido de autorização, independentemente do CC obtido. 

4.2. Da análise do pedido 

No caso específico da modalidade a distância, cabe salientar que, conforme 

estipula o artigo 8º, § 1º, da Portaria Normativa nº 11, de 20 de junho de 2017, a 

oferta de cursos superiores a distância, sem previsão de atividades presenciais, 

inclusive por IES detentoras de autonomia, fica condicionada à autorização prévia 

pela Seres atendidas às Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) e às normas 

específicas a serem expedidas pelo MEC. 

Art. 8º (...) 

§ 1º A oferta de cursos superiores a distância sem previsão de atividades 

presenciais, inclusive por IES detentoras de autonomia, fica condicionada à 

autorização prévia pela SERES, após avaliação in loco no endereço sede, para 

comprovação da existência de infraestrutura tecnológica e de pessoal suficientes para 

o cumprimento do PPC, atendidas as DCN e normas específicas expedidas pelo MEC. 

Isto posto, considerando-se que não foram expedidas normas específicas para 

orientar a instrução e análise de pedidos de autorização de cursos superiores EaD 

sem atividades presenciais obrigatórias, esclarecemos que o projeto pedagógico do 

curso em voga está estruturado de acordo com a previsão legal e contempla tais 

atividades. 
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No que se refere à carga horária do curso, há uma divergência quanto à 

informação disponível no processo (2128 horas) e no relatório de avaliação in loco 

(2292 horas). Em concordância com a comissão, esta Secretaria considerou o mesmo 

quantitativo para sua análise. Diante disso, a carga horária do curso será 

redimensionada para 2292 horas. 

4.3. Da análise do mérito  

O relatório produzido pela comissão de especialistas do Inep, decorrente da 

avaliação in loco realizada, resultou no conceito final 05. As dimensões previstas no 

instrumento de avaliação também obtiveram conceitos satisfatórios individualmente, 

conforme se verifica no quadro 1 do título 3 deste parecer. 

Acerca das exigências previstas no art. 13, da Portaria Normativa nº 20/2017, 

seguem os devidos esclarecimentos: 

 
Portaria 

Normativa nº 

20/2017 

Requisito Resultado da Análise 

Art. 13, I Conceito de Curso igual ou maior que três. Atendimento do quesito, conforme 

apresentado no quadro 1, do título 3, 

do presente parecer.  

Art. 13, II Conceito igual ou maior que três em cada uma 

das dimensões do Conceito do Curso. 

Obs.: Conforme dita o § 4º, do art. 13, da 

Portaria Normativa nº 20/2017, será considerado 

como atendido esse critério na hipótese de 

obtenção de conceito igual ou superior a 2,8 em 

uma única dimensão, desde que as demais, e o 

conceito final, sejam iguais ou superiores a 3. 

Atendimento do quesito, obteve 

conceitos maiores do que 3 nas três 

Dimensões, conforme apresentado no 

quadro 1, do título 3, do presente 

parecer.  

Art. 13, IV, a Conceito igual ou maior que três no Indicador 

1.4: Estrutura Curricular. 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação  

Art. 13, IV, b Conceito igual ou maior que três no Indicador 

1.5: Conteúdos Curriculares. 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação 

Art. 13, IV, c Conceito igual ou maior que três no Indicador 

1.6: Metodologia.  

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação  

Art. 13, IV, e Conceito igual ou maior que três no Indicador 

1.16: Tecnologiasde Informação e Comunicação 

- TIC. 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação 

Art. 13, IV, d Conceito igual ou maior que três no Indicador 

1.17: Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA). 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação  

 

Considerando a análise documental e o resultado do relatório de avaliação, 

constata-se que o pedido atendeu, no âmbito sistêmico e global, suficientemente aos 

requisitos legais e normativos, obtendo médias satisfatórias nos indicadores 

avaliados. 

5. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, por estar em consonância com os requisitos dos Decretos 

nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e nos termos 

das Portarias MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22 de junho de 

2017, esta Secretaria manifesta-se pelo deferimento do pedido de autorização do 

Curso - 1602666 - REDES DE COMPUTADORES, TECNOLÓGICO, com 400 vagas 

totais anuais, ministrado pelo(a) ESCOLA SUPERIOR DOM HELDER CÂMARA, 

com sede no endereço: Rua Alvares Maciel, 628, SANTA EFIGÊNIA, Belo 

Horizonte/MG, mantido(a) pelo(a) FUNDACAO MOVIMENTO DIREITO E 

CIDADANIA - FUNDACAO MDC.  
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Coordenação Geral de Regulação da Educação Superior a Distância 

COREAD/DIREG/SERES/MEC 

 

Considerações do Relator 

 

O presente processo trata do credenciamento para a oferta de cursos superiores na 

modalidade EaD, da Escola Superior Dom Helder Câmara (ESDHC), com sede no município 

de Belo Horizonte, no estado de Minas Gerais. 

Após análise da documentação pertinente ao pleito, bem como do relatório da 

Comissão de Avaliadores do Inep, verifica-se que a IES possui condições de ser credenciada 

para ofertar os seguintes cursos superiores na modalidade a distância: 

 
Processo nº Código do Curso Curso 

202205712 1602662 Banco de Dados 

202205713 1602663 Desenvolvimento de Software Multiplataforma 

202205715 1602665 Gestão Ambiental 

202205716 1602666 Redes de Computadores 

 

No que tange ao curso superior de Design de Interiores, o pedido não merece 

prosperar, em decorrência da obtenção de conceitos insatisfatórios nos indicadores abaixo: 

1.4. Estrutura curricular – Conceito 1 (um); e 

1.5. Conteúdos curriculares – Conceito 2 (dois). 

Consequentemente, por não estarem em consonância com os requisitos dos Decretos 

nº 9.235/2017, nº 9.057/2017, e nos termos das Portarias MEC nº 20 e 23/2017, e nº 11/2017. 

 
Processo nº Código do Curso Curso 

202205714 1602664 Design de Interiores 

 

Diante do exposto, este Relator submete à Câmara de Educação Superior (CES) deste 

Órgão Colegiado o voto abaixo. 

 

II – VOTO DO RELATOR 

 

Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto 

favoravelmente ao credenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a 

distância, da Escola Superior Dom Helder Câmara (ESDHC), com sede na Rua Álvares 

Maciel, nº 628, bairro Santa Efigênia, no município de Belo Horizonte, no estado de Minas 

Gerais, mantida pela Fundação Movimento Direito e Cidadania – Fundação MDC, com sede 

no mesmo município e estado, observando-se tanto o prazo de 5 (cinco) anos, conforme 

dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa 

prevista no Decreto nº 9.235/2017, com abrangência de atuação em sua sede e nos eventuais 

polos a serem criados pela instituição, a partir da oferta dos cursos superiores de tecnologia 

em Banco de Dados; em Desenvolvimento de Software Multiplataforma; em Gestão 

Ambiental e em Redes de Computadores, com o número de vagas totais anuais a ser fixado 

pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES). 

 

Brasília (DF), 9 de outubro de 2024. 

 

 

Conselheiro Paulo Fossatti – Relator 
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III – DECISÃO DA CÂMARA 

 

A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o voto do Relator. 

Sala das Sessões, em 9 de outubro de 2024. 

 

 

Conselheiro Otavio Luiz Rodrigues Jr. – Presidente 

 

 

Conselheira Luciane Bisognin Ceretta – Vice-Presidente 

 


